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Atos do Poder Legislativo
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<!ID36296-0> LEI No- 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007

Dispõe sobre o transporte rodoviário de
cargas por conta de terceiros e mediante
remuneração e revoga a Lei no 6.813, de 10
de julho de 1980.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei dispõe sobre o Transporte Rodoviário de
Cargas - TRC realizado em vias públicas, no território nacional, por
conta de terceiros e mediante remuneração, os mecanismos de sua
operação e a responsabilidade do transportador.

Art. 2o A atividade econômica de que trata o art. 1o desta Lei
é de natureza comercial, exercida por pessoa física ou jurídica em
regime de livre concorrência, e depende de prévia inscrição do in-
teressado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores
Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Trans-
portes Terrestres - ANTT, nas seguintes categorias:

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física
que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade pro-
fissional;

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC,
pessoa jurídica constituída por qualquer forma prevista em lei que
tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade principal.

§ 1o O TAC deverá:

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrenda-
tário de, pelo menos, 1 (um) veículo automotor de carga, registrado
em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel;

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos
na atividade, ou ter sido aprovado em curso específico.

§ 2o A ETC deverá:

I - ter sede no Brasil;

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo me-
nos, 1 (um) veículo automotor de carga, registrado no País;

III - indicar e promover a substituição do Responsável Téc-
nico, que deverá ter, pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido
aprovado em curso específico;

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da
atividade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico.

§ 3o Para efeito de cumprimento das exigências contidas no
inciso II do § 2o deste artigo, as Cooperativas de Transporte de
Cargas deverão comprovar a propriedade ou o arrendamento dos
veículos automotores de cargas de seus associados.

§ 4o Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma
a ser regulamentada pela ANTT, o número de registro no RNTR-C de
seu proprietário ou arrendatário.

§ 5o A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a
comprovação dos cursos previstos no inciso II do § 1o e no inciso III
do § 2o, ambos deste artigo.

Art. 3o O processo de inscrição e cassação do registro bem
como a documentação exigida para o RNTR-C serão regulamentados
pela ANTT.

Art. 4o O contrato a ser celebrado entre a ETC e o TAC ou
entre o dono ou embarcador da carga e o TAC definirá a forma de
prestação de serviço desse último, como agregado ou independente.

§ 1o Denomina-se TAC-agregado aquele que coloca veículo
de sua propriedade ou de sua posse, a ser dirigido por ele próprio ou
por preposto seu, a serviço do contratante, com exclusividade, me-
diante remuneração certa.

§ 2o Denomina-se TAC-independente aquele que presta os
serviços de transporte de carga de que trata esta Lei em caráter even-
tual e sem exclusividade, mediante frete ajustado a cada viagem.

Art. 5o As relações decorrentes do contrato de transporte de
cargas de que trata o art. 4o desta Lei são sempre de natureza co-
mercial, não ensejando, em nenhuma hipótese, a caracterização de
vínculo de emprego.

Parágrafo único. Compete à Justiça Comum o julgamento de
ações oriundas dos contratos de transporte de cargas.

Art. 6o O transporte rodoviário de cargas será efetuado sob
contrato ou conhecimento de transporte, que deverá conter infor-
mações para a completa identificação das partes e dos serviços e de
natureza fiscal.

Art. 7o Com a emissão do contrato ou conhecimento de
transporte, a ETC e o TAC assumem perante o contratante a res-
ponsabilidade:

I - pela execução dos serviços de transporte de cargas, por
conta própria ou de terceiros, do local em que as receber até a sua
entrega no destino;

II - pelos prejuízos resultantes de perda, danos ou avarias às
cargas sob sua custódia, assim como pelos decorrentes de atraso em
sua entrega, quando houver prazo pactuado.

Parágrafo único. No caso de dano ou avaria, será assegurado
às partes interessadas o direito de vistoria, de acordo com a legislação
aplicável, sem prejuízo da observância das cláusulas do contrato de
seguro, quando houver.

Art. 8o O transportador é responsável pelas ações ou omis-
sões de seus empregados, agentes, prepostos ou terceiros contratados
ou subcontratados para a execução dos serviços de transporte, como
se essas ações ou omissões fossem próprias.

Parágrafo único. O transportador tem direito a ação regres-
siva contra os terceiros contratados ou subcontratados, para se res-
sarcir do valor da indenização que houver pago.

Art. 9o A responsabilidade do transportador cobre o período
compreendido entre o momento do recebimento da carga e o de sua
entrega ao destinatário.

Parágrafo único. A responsabilidade do transportador cessa
quando do recebimento da carga pelo destinatário, sem protestos ou
ressalvas.

Art. 10. O atraso ocorre quando as mercadorias não forem
entregues dentro dos prazos constantes do contrato ou do conhe-
cimento de transporte.

Parágrafo único. Se as mercadorias não forem entregues den-
tro de 30 (trinta) dias corridos após a data estipulada, de confor-
midade com o disposto no caput deste artigo, o consignatário ou
qualquer outra pessoa com direito de reclamar as mercadorias poderá
considerá-las perdidas.

Art. 11. O transportador informará ao expedidor ou ao des-
tinatário, quando não pactuado no contrato ou conhecimento de trans-
porte, o prazo previsto para a entrega da mercadoria.
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